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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 
CAMPUS TABATINGA 

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL 

PORTARIA Nº 120–GD/IFAM/CTB/2024, DE 17 DE ABRIL DE 2024.        

 

O DIRETOR GERAL do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO AMAZONAS – CAMPUS TABATINGA, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias que lhe confere a PORTARIA N.º 1.105-GR/IFAM/2023, publicada no DOU Nº 

119, de 26/06/2023, Seção 2, pág. 18, e: 

CONSIDERANDO as ações referentes à comemoração do aniversário do campus 

Tabatinga, a serem realizadas no dia 27de maio de 2024. 

 

RESOLVE: 

 

I – INSTITUIR a COMISSÃO responsável pelas práticas de recreação e 

comemoração do aniversário do campus Tabatinga, conforme composição abaixo: 

COMISSÃO DE COMEMORAÇÃO DO ANIVERSÁRIO DO CAMPUS TABATINGA 

SERVIDOR (A) SIAPE CARGO FUNÇÃO NA COMISSÃO 

Cindy Naila Alves Grandes 2299010 TAE Presidente  

Aline Cristine Da Silva Lima 2311818 TAE 

Membros 

Danilo Correia Santos Andrade 3358929 Docente 

Carlos Henrique Gima Relvas 3372677 Docente 

Elenilson Silva de Oliveira 1803359 Docente 

Elison da Silva Almeida 2226474 Docente 

Felipe Jose Mesch 2250130 TAE 

Guilherme Balieiro Gomes 1127300 Docente 

Magno dos Santos 1113452 Docente 

Márcio Antonio Lourenço Mota 2007991 Docente 

Márcio Rocha Abensur 1795652 Docente 

Namedin Pereira Teles Junior 3351262 Docente 

Nícolas Andretti De Souza Neves 2865562 Docente 

Rodrigo Amurin dos Reis 3389038 Docente 

Ronaldo Cardoso Da Silva 1961172 Docente 

Selomi Bermeguy Porto 1679587 Docente 

Vanusa Mafra Mesquita 2011002 Docente 

II – Ao Departamentos de Ensino, Pesquisa e Extensão para acompanhar as 

atividades da referida Comissão e ao Departamento de Administração para o apoio 

necessário para a realização das ações. 

III – À Coordenação de Gestão de Pessoas para encaminhamentos e anotações 

nas Fichas Funcionais dos referidos servidores. 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 
 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 

Prof. Me. Nícolas Andretti de Souza Neves 
Diretor Geral  – IFAM campus Tabatinga 

Port. N. º 1.105-GR/IFAM/2023 
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